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COMISSÃO DE LEGISLAÇAO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL - COLEJUR 

 

RELATÓRIO 

Trata-se o presente sobre o Projeto de Lei nº 060/2018, de autoria do nobre vereador-

presidente Fábio dos Santos Pereira, que ESTABELECE NORMAS PARA CONSIGNAÇÕES 

EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ATIVOS, INATIVOS E 

PENSIONISTAS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA, INDIRETA E DO PODER LEGISLATIVO DO 

MUNICÍPIO DE ITAPEMIRIM. 

O artigo 1º menciona sobre as consignações em folha de pagamento dos servidores 

públicos municipais ativos, inativos e pensionistas da Administração direta e indireta e do 

Poder Legislativo que poderão ser compulsórias ou facultativas. 

O artigo 2º define as nomenclaturas de consignação em folha de pagamento, 

consignatário, consignante, consignado, consignação compulsória e facultativa. 

Do artigo 3º em diante, são detalhados as condições, atribuições e obrigações que se 

fazem necessárias para tais consignações. 

Cumprindo os trâmites legais, e em atendimento ao artigo 79 e parágrafos do Regimento 

Interno desta Casa de Leis, o referido projeto veio a esta Comissão para emissão de parecer. 

Eis o breve relatório. 

 

PARECER 

Cabe à Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, opinar quanto ao aspecto 

constitucional, legal, jurídico e técnico. 

Analisando minuciosamente o Projeto de Lei em tela, não há qualquer óbice quanto ao 

aspecto jurídico legal. 

Assim, não apresentando nenhum vício de ilegalidade que impeça de ser normalmente 

apreciado a aludida proposição, merece, portanto, parecer favorável desta Comissão sobre a 

matéria. 

 

VOTO DA COMISSÃO 
 

Assim, essa Comissão, entende pela CONSTITUCIONALIDADE e LEGALIDADE do 

Projeto de Lei em análise, opinando pelo regular prosseguimento do processo legislativo. 

 

Itapemirim-ES, 02 de outubro de 2018. 
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